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Ofício n.º 1832/2019 Direx-CFC 

 
 

Brasília (DF), 17 de dezembro de 2019. 
 
Ao Senhor  
Pedro Duarte Guimarães 
Presidente da Caixa Econômica Federal  
Brasília (DF) 
 
 
Assunto: Problemas de transmissão de informações para o ambiente da 
Conectividade ICP da Caixa Econômica Federal. 
 
 
 Senhor Presidente, 
 
 
1 O Conselho Federal de Contabilidade (CFC), instituído pelo 
Decreto-Lei n.º 9.295/1946, é órgão máximo da profissão contábil no país, 
representando mais de 519 mil profissionais e 69 mil organizações contábeis. 
O CFC tem o objetivo de orientar, normatizar, fiscalizar o exercício da 
profissão contábil e promover a Educação Continuada dos profissionais, por 
meio dos Conselhos Regionais de Contabilidade (CRCs), formando assim o 
Sistema CFC/CRCs. 
 
2  Como Órgão balizador da profissão contábil no País, ressalta-nos 
a responsabilidade de informar a Vossa Senhoria que, desde o início do mês 
de dezembro, o sistema de transmissão de informações para o ambiente da 
Conectividade ICP da Caixa Econômica Federal vem apresentando lentidão e 
diversos tipos de erros, o que causou transtornos na entrega da GFIP e na 
geração da guia do FGTS referente à folha de pagamento do mês de novembro 
de 2019. 
 
3  Mesmo após o término do prazo de envio das informações 
relativas às folhas de pagamentos do mês de novembro/2019, a lentidão do 
sistema prosseguiu, assim como os diversos tipos de erros, resultando na 
ocorrência de inúmeros problemas para as empresas e entre os profissionais 
contabilidade, usuários imediatos do sistema. Ontem, 16, inclusive, o sistema 
parou de funcionar ou ficou fora do ar durante todo o dia. 
 
4  Ressaltamos que esses fatos aqui relatados, além de gerar 
situações constrangedoras para as empresas em geral e aos profissionais da 
contabilidade em especial, já que os mesmos ficam impossibilitados de 
interagir com o sistema e, por consequência, emitir extratos de FGTS para fins 
rescisórios, gerar as guias das multas e liberar o FGTS para empregados 
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demitidos, bem como o envio da GFIP de qualquer modalidade, estão ainda 
sujeitos às multas previstas na legislação. 
 
5 Diante do exposto, solicitamos a Vossa Senhoria especial atenção 
no sentido de promover a solução imediata desses problemas, bem como 
tornar sem efeito quaisquer tipos de multas que, eventualmente, possam 
decorrer do fato. 
 
6 Permanecemos, ainda, no aguardo de uma manifestação formal 
para repassarmos aos mais de 500 mil profissionais da contabilidade. 
      
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Contador Zulmir Ivânio Breda 
Presidente 


